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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 24/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Gabinete do Presidente 
do Tribunal de Última Instância

O quadro de pessoal do Gabinete do Presidente do Tribunal 
de Última Instância, constante do mapa I anexo a que se refere 
o n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2000 
(Organização e Funcionamento do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância), é substituído pelo anexo à pre-
sente ordem executiva, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

8 de Maio de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

––––––––––

Anexo

(a que se refere o n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000)

Quadro de pessoal do Gabinete do Presidente do Tribunal de 
Última Instância

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares

Direcção e chefia – Chefe do gabinete 1

Chefe-adjunto do
gabinete

1

Chefe de departamento 3

Chefe de divisão 5

Assessor – Assessor 6

Técnico superior 5 Técnico superior 23

Interpretação e 
tradução

– Intérprete-tradutor 50

澳門特別行政區

第 24/2025號行政命令

2/2021 14/2009

19/2000

                   

––––––––––

附件

19/2000

終審法院院長辦公室人員編制

人員組別 級別 官職及職程 職位數目

– 1

1

3

5

– 6

5 23

– 50



4    20   2025  5  19 

人員組別 級別 官職及職程 職位數目

– 2

4 14

3 109

總數 214

第 85/2025號行政長官批示

3/90/M

a

a

 

第 86/2025號行政長官批示

5/2023

189/2023

車輛類別 泊車憑證
每半小時或不足

半小時的泊車費用

5

4

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares

Secretário pessoal – Secretário do Presi-
dente do TUI

2

Técnico 4 Técnico 14

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 109

Total 214

Despacho do Chefe do Executivo n.º 85/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º, da alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º, da alínea a) 
do artigo 24.º e do artigo 26.º da Lei n.º 3/90/M (Bases do Regime 
das Concessões de Obras Públicas e Serviços Públicos), de 14 
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

1. Abrir um concurso público para a concessão de gestão e 
exploração das áreas comerciais do Edifício do Posto Frontei-
riço de Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Maio de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 86/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 5/2023 (Regime do ser-
viço público de estacionamento), o Chefe do Executivo manda:

1. Os artigos 3.º e 4.º do Regulamento do Parque de Estacio-
namento Público do Posto Fronteiriço Qingmao, aprovado pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 189/2023, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 3.º

Tarifas
1. [...]

2. [...]

3. As tarifas pela utilização do parque de estacionamento 
são as seguintes:

Tipo de veículos
Títulos de esta-

cionamento

Tarifas de estaciona-
mento por cada meia 

hora ou fracção

Automóveis 
ligeiros

Bilhete simples 
diurno

5 patacas

Bilhete simples 
nocturno

4 patacas




